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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.100, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais e dá 
outras providências.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o ponto facultativo de Carnaval, 
comemorado nacionalmente no dia 25 de fevereiro.

CONSIDERANDO que no dia 26 de fevereiro é 
comemorado, por tradição, quarta-feira de cinzas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 26 de fevereiro de 2020, 
quarta-feira de cinzas.

Art. 2º. Excetuam-se das disposições do artigo 1º 
deste Decreto, as repartições em que, por sua natureza, 
houver necessidade de funcionamento ininterrupto, a 
critério do Secretário ou Diretor de Departamento.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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